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Ilmo Advagado Geral da r.iniãc

Dr. Marcelo Kokke Gomes

CO O DE ,4.TINGIDOS DE RIO DOCE/l\{G" devidamente

oonstituída nos termos Co TTAC e TAC GOV, vem respeitosamente à presença de

Vossa Senhoria, apresentar o presente ofício com pedido cie adocão de rnedidas

urgentes junto ao MM. Juiz da 12 Vara Federal da Seção Judiciária de minas Gerais,

nos termos a seguir exPostos:

Desde o mês de janeiro de 2ü21, a Fundação Renova vern, de forma uniiateral

e sem dar direito de defesa e contraditório, cortando o pagamento do Auxílio

Financeiro Emergencial (,A.FE), de centenas de atingidos do município de Rio Doce,

eonforrne lista anexa.

Ademais, a Fundação Renova, ao cumprir a decisão juoiciai (ID 276ütqE76-

1024351-89.2019.4.Ü1.38SG) que estabeieceu a rcgrA dejrynslgão do AFE para o

"KXT PRGTEãNÀ" às aategoriss de SUBSXSTÊNCIA, prccedeu também a

reCução do AFE, para atingidos que não estão enquadrados nos eritérios. Gu se.ia.

atingidos que não exerciam as atividades de subsistôncia eiou atingidos qi-re. além de

pescar e plantar para consumo tamiliar, exerciam tambérn atividades econômicas

(geradoras de rsnda) que eÍam viabiiizadas a partir do rio. A iista segue anexo'

As cartas de anúncio da interrupção do AFE, tiveram início antes mesmo do

estabeleclgtento de u*: sistema indenizatóri* simSrtif?eado para ü territórlo c§e

R.io doce, o que demonstra, ainda mais, a arbitrariedade e mérfe da rnedida adotada

pela Fundação R-enova.
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Vale lembrar que essas cartas apresentam urna análise genérica e exigiam

que o atingidos comprovassem o seguinte:

,,Na caso específico da ativiclade extrativista, uma ativiiade

rle aito impacío a*tbienisi, a(a) Átingido{a1 precisa corupravar

Eue estavü exercendo stta atividade regwlarmenie. Á atit'idade

cie garimpo é regulamentada pelo Estatuto do Garimpeiro (Lei

Federai 11.685/20Aq que define como garintpeira "toda

p e s s o a fi s i c a de na c i a n al i da de b r a s il e ir a qu e, in cliv i d.u i;í ne e vú e

ou etn farwa ssscciatitta, attte dlretamente no pracessa de

extraçãa de substíincias minerais garimpáv'eis". A mesma Lei

Federal 1 .685/2ÜÜ8 estabelece, em seu at'íigo terceiro, clue

"o exercício da atividade de garirupagetn só poderá ocorrer

após a oz,úorga d,o campetente íítula winerário, expedid* no't

teywos da Decreto-Lei 227i1967 e cJü Lei 7.8A5/1989, sentic

referido título indispensável pat'a a lavra e a prímeira

conteycializaçfio Cas minerais garimpáveís extraídos ". Üessa

forma, o exercício legal e regu.lar da atividcscle de grsrintpc.

faiscação cu cata prescinde do competente íiiulo wínerário"'

O comunicado destaca que "a tradicionalidade, ou seja, a

autorrecanhecimento e a ideníificação de um povo tradicional não é une requisito e

nem um fator para concessão do auxília financeiro emergenciaí" e ftnaliza

ressaltando qúe "a concessão do auxílio financeiro emergencial não passa, pois, por

analise de tradicianalidade, uma vez qwe não há qualquer previsão nesse sentido no

TTAC". Em alguns legistra-se, tambérn, a sugestão da Fundação Renova qiie os

atingidos procurassem pelo sistema indenizatório simplificado.

No entanto. o arqu de formalidade da atividade de Faiscaeão f*i

sunerado com a sentenca indenizatória de Rio Doce/IVIG (PJE n" íA55212'

69.202A.4.01.3800). Neia, o Mh4. Juiz da LZuYaruFederai Cír'el e Agrária cia SJ1.4C

salientou o caráter informal dessa forrna de e flexibilizou o risor documeula1

para comprovação de danos.

O MM. Juiz Federal óa l2o Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, já

determinou à Fund.açãc Rencva c cancelamento da suspensão <io pagamento do AFE



(Auxílio Financeiro Emergencial), sobretuclo por não garantir o direito de deÍ-esa e Co

contraditório ao atingido. Segunrio o Magistrado:

"Á Fundação Reno'ta não só pode, mas deve, coibir a prática

de fraudes e ilícitos em todos os programas que estãa sob sua

res pcnsabiiidade. EYttreianta, deve

orqc.edimento especííico, inclividuulizado, com um v,nínimq de

UWT U sohre fls

uÍíl

ap o nt udas. A de muis, ev ent uul s uso e n s ão/c an c e I am e nt o dev e

de fi,

especiíicantlo os moíivos que levararu aQ çQrte. cuida-se aqui

Ce dar aplicação à teoria da eficacia horizontal dos direitos

fundamentais, formulada a partir do leeding ca'se "Cüso

Lültt", julgado pelo Tribunal Constitucional Alemão, em I 5 de'

janeiro de 1958."

Esse prooedimento acima não vem sendo seguida no território de Rio iloce

Anexo ainda à presente representação, a nota técnica da CTOS (Câmara

Técnica de Organização Scciai e Auxílio Emergencial) bem como deliberação

do CIF (Coinitê Interfeclei:ativo), datados de 2lí212Ü2Ü, que deierminam que a

Fundação R.enova prcceda âo coffie do AFE (Auxíiio Financeiro Emergencial)

assegurando o contraditó_rio q a arnpla defesa, fato não assegurado nos cortes

das pessoas constantes da lista anexa.

ser

contraditório, noiifícando previamente o suposto interessedo



Anexo ainda, recente acórdão do TJMG', QUe negou provimento ao

agravo de instrumento da Samarco, mantendo decisão de lu instância que

canceiou o ccrte i-lnilateral do AFE <le um atineido de Rio Doce.

Vale citar ainda que, desde o rnês de março de 202ü, até o presente momento,

os únicos canais de atendimento à população atingida, mantidos pela Fundaçãcr

Renova, são não presenciêis via telefone (ü8üü ü3 i 2303) e Fortal do LIsuário (site

da Fundação Renova), o ilue prejudica o próprio atendimento clos atingidos, finalidade

precípua da Fundação.

Resta salientar que, ao lonso do ano de 2A2 o sistema indenizatório

simnlificado ovel) não esteve disponível ara Rio Doce. iniciando-se com a

prolação da sentença indenizatória da Cornissão de Atingidos de Rio Doce (PJE n"

1055212-69.202ü.4.*1.-11800). Fato é que os atingidos têm aderido à incienizaçãa

simplificada e, os atingidos que reelamarâm a cessa.ção do AFE, ainda nãc concluiram

o processo de quitação total, ou ainda, sequer ingressaram no sistema.

Tratando-se de verba alimentar percetre-se ser urgente adoção de medidas por

este órgão paru o retorno do pagamento do AFE aos atingidos da lista anexâ.

DO PEDIDO

Diante do expostc requer o recebimento e processamento do presente olício

para que medidas urgentes sejam adotadas junto ao juízo da l2uVaruFederal da Seção

Judiciária de h,4inas Gerais para restabelecer ü pagamento do AFE dos atingidos

constantes da lista anexa bem como proceder o pagamento do valor retroativo descie

a efetivação do corte.
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Requer ainda o restabeiecimento do pagamento do AFE ao valor anterior à

redução feita lndevidamente pela Fr-lndação Renova'

Nestes termos

Pede deferimento

Rio Doce, 24 de setembro de2'Ü21

Raimundo Ribeito Filho

Mariu rlo Rttsário de F. Pereirn ríe

Freitus

Elísio AnÍônio de Áruúio
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Clério Vieira Lesndro

Ricardo Pereirs de Frcitas
Teixeir*

Aíair Aparecido de Àlwseírln
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Mariu Mônica Fabri

Antônio .Avlini* C« {r*z

Claudia Souza Tudeiu
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Simônica Lilianu Silva Penu
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Adão Mariu da Silvu

Geralda de Fdtima da Roch{t ViÍor
Corcini

Geraldo de Campos Corcirca

Adrianu Aparecida de Souzs

Cláudia Áparecida Silveirs
Marques

Ana Maris ilias do Carmo

Ronsldo Adrisno de Sowsa

Terezinha trmucul$da Gomes da

Djaniru du Silva Rochs

Terezinha Sevevina de Sowzs

do Carwro

Berenice Alsídes de Sauza
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Maurs do Curmo

Israel CalLxto Nictício

Joanu Rita de ,íesus Fuwstino

José Maurícia Pereiru da Silv{r
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Wiuria Carlu de Jesus t.:

Gonca{ves
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Msrta Helenu dos Santos

Ferueira ),/
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Geruldo Assunção Vieirrs
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tfnn.Uilq lx,\4v6(H Geraldo Moreirs fu Silva
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